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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 11.970, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 85.500,00 (oitenta e cinco 
mil e quinhentos reais), em dotações 
constantes do orçamento em vigor, 
de acordo com a Lei Federal nº 
4.320/1964.

Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 6.818, de 27/11/2019, 
um crédito adicional especial às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.10.01 - SECR. MUN. DESENV. SUST. TURISMO-SEDESU

Ficha: 0844 - Funcional: 04.122.0007-1.684

4.4.90.51.00 - 01 -110.0000- Obras e Instalações	 R$ 55.500,00

Ficha: 0845 - Funcional: 04.695.0065-1.626

4.4.90.51.00 - 01 -100.0127- Obras e Instalações	 R$ 30.000,00

Total do Recurso                                                                  R$ 85.500,00

Total da Suplementação                                                      R$ 85.500,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional autorizado 
pelo artigo 1º, a anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.10.01 - SECR. MUN. DESENV. SUST. TURISMO-SEDESU

Ficha: 0554 - Funcional: 15.695.0065-1.650

4.4.90.51.00 - 01 - Obras e Instalações	  R$ 11.040,10

Ficha: 0574 - Funcional: 04.122.0007-2.917

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	  
R$   7.000,00

Unidade: 02.13.01 - MANUTENÇÃO DA SERIP

Ficha: 0756 - Funcional: 04.122.0007-2.003

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	  
R$      979,90

Ficha: 0757 - Funcional: 04.122.0007-2.003

3.3.90.40.00 - 01 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
– PJ             R$ 11.880,00

Unidade: 02.13.02 - DIVISÃO DE PROJETOS E CONVÊNIOS

Ficha: 0759 - Funcional: 04.122.0007-1.658

4.4.90.51.00 - 01 - Obras e Instalações	  R$ 14.400,00

Ficha: 0765 - Funcional: 04.122.0007-2.907

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	  
R$ 13.200,00

Ficha: 0771 - Funcional: 04.122.0007-2.986

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	  
R$ 27.000,00

Total da Anulação                                                                R$ 85.500,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 03 de dezembro de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 03 de dezembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 11.971, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 73.183,98 (setenta 
e três mil e cento e oitenta e três 
reais e noventa e oito centavos), em 
dotações constantes do orçamento 
em vigor, de acordo com a Lei 
Federal nº 4.320/1964.

Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 6.819, de 27/11/2019, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade:02.15.01-SAMAS-SECRET.AGRICULTURA M. AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

Ficha: 0846 - Funcional: 18.544.0054-2.997
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3.3.90.39.00 - 02 -100.0156- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica                 R$ 73.183,98

Total do Recurso                                                                     R$ 73.183,98

Total da Suplementação                                                           R$ 73.183,98

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional autorizado 
pelo artigo 1º, a anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade:02.15.01-SAMAS-SECRET.AGRICULTURA M. AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

Ficha: 0835 - Funcional: 18.544.0054-2.997

3.3.90.39.00 - 05 -100.0156- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica                 R$ 73.183,98

Total da Anulação                                                                    R$ 73.183,98

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 03 de dezembro de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 03 de dezembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 11.975, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019
Nomeia 02 (dois) Serventes de 
Serviços Gerais, de acordo com a 
aprovação em Concurso Público, 
conforme Edital nº 001/2016, de 
27/06/2016.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para exercerem o cargo 
de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, referência 01 
“A”, de acordo com a aprovação em Concurso Público, 
conforme Edital nº 001/2016, de 27/06/2016, os abaixo 
relacionados em ordem de classificação:

CLASS. NOME RG

05 DAVID ANTONIO MARQUES 
DALLAGNOL 49.577.429-7

06 MARLENE PEREIRA LAROIZ 2.168.534-4

Parágrafo único – OS SERVENTES DE SERVIÇOS 
GERAIS acima deverão tomar posse no prazo de até 15 
(quinze) dias, contados da publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 04 de dezembro de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 04 de dezembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Portarias

PORTARIA Nº 38.300, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Rita de Cássia 
Passos de Oliveira Souza, matrícula 3891/1, Técnico 
Em Enfermagem, referência 5“A”, lotada na SESA - 
UBS JUNQUEIRA DR ADALBERTO ARIANO CRESPO, 
90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao 
período de 01/10/2014 a 30/09/2019, para serem fruídos 
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo 
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 02 de dezembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 02 de dezembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.301, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA 
a Sr.ª Maura Helena Ferreira de Carvalho, matrícula 
3147/1, Diretor de Escola, referência 9“A”, lotada no 
Núcleo de ApoioIntegrado ao Atendimento Educacional 
especializado “ Professora Elizabeth Guedes Chinali”, para 
prestar serviços no CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme 
previsto no artigo 94 da LC 1.488/2016, a partir de 
21/03/2019, com atribuição de 30 horas semanais.

Lins, 03 de dezembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 03 de dezembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.302, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Sintik Bertolucci Rocha, 
matrícula 3995/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, 
lotada na SENA - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, 
fruir 17 (dezessete) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
29/10/2019 a 14/11/2019, concedidos conforme Portaria 
nº 29.367, de 01/06/2015, referente ao período de 
05/04/2010 a 04/04/2015, restando saldo de 18 (dezoito) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 03 de dezembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 03 de dezembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.303, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 

à servidora pública municipal, Sr.ª Carla Regina Ciotto, 
matrícula 1190/1, Oficial Administrativo, referência 7“A”, 
lotada na SEPLAFI - GABINETE, 90 (noventa) dias de 
Licença-Prêmio, referente ao período de 28/11/2014 
a 27/11/2019, para serem fruídos oportunamente, de 
acordo com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 
97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 03 de dezembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 03 de dezembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.304, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESLIGA, 
a pedido, a partir de 26/11/2019, o Sr. Renato Luiz 
Gomes Franco, matrícula 4353/1, do cargo de Agente 
Administrativo, referência 5“A”, lotado na SENA - DAMAD 
- PROTOCOLO, por motivo de Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, de acordo com o artigo 40, inciso III, da Constituição 
Federal.

Lins, 03 de dezembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 03 de dezembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.305, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE 
acatar o Relatório Final da Comissão de Sindicância, 
instalada pela Portaria nº 38.131, de 23/09/2019, 
incumbida de apurar fatos constantes no Processo 
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Administrativo Comum nº. 1.485/2016, de 28/01/2016, 
no sentido de determinar o ARQUIVAMENTO do referido 
Processo, no âmbito administrativo, bem como seja 
oficiado, com cópia integral, ao Tribunal de Contas.

Lins, 03 de dezembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 03 de dezembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.306, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
ao servidor público municipal, Sr. Nelson de Camargo, 
matrícula 559/1, Eletricista, referência 3“A”, lotado na 
SUSOP - DIRETORIA DE OBRAS,  mais 05% (cinco 
por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente 
ao período de 02/10/2014 à 01/10/2019, totalizando 
35% (trinta e cinco por cento), fazendo jus a partir de 
02/10/2019.

Lins, 03 de dezembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 03 de dezembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.307, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Rita de Cassia 
Panegazzi, matrícula 777/1, Assistente Educacional, 
referência 4“A”, lotada na SME - EMEI PROFESSOR 
AGOSTINHO PERAZZA,  mais 05% (cinco por cento) de 
Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período de 
20/10/2014 à 19/10/2019, totalizando 25% (vinte e cinco 

por cento), fazendo jus a partir de 20/10/2019.

Lins, 03 de dezembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 03 de dezembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.308, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Celia da Cruz Arlindo, 
matrícula 1157/1, Merendeira, referência 2“A”, lotada na 
SME - DIVISAO DE NUTRICAO - COZINHA PILOTO,  
mais 05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de 
Serviço, referente ao período de 14/10/2014 à 13/10/2019, 
totalizando 25% (vinte e cinco por cento), fazendo jus a 
partir de 14/10/2019.

Lins, 03 de dezembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 03 de dezembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.309, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Ana Maria Bittencourt 
Rodrigues, matrícula 1164/1, Auxiliar de Enfermagem, 
referência 4“A”, lotada na SESA - MINI POSTO 
GUAPIRANGA, mais 05% (cinco por cento) de Adicional 
por Tempo de Serviço, referente ao período de 17/10/2014 
à 16/10/2019, totalizando 25% (vinte e cinco por cento), 
fazendo jus a partir de 17/10/2019.

Lins, 03 de dezembro de 2019.
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Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 03 de dezembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.310, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
ao servidor público municipal, Sr. Sergio Lima, matrícula 
1808/1, Motorista, referência 4“A”, lotado na SAMAS 
- HORTO MUNICIPAL, mais 05% (cinco por cento) de 
Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período 
de 17/10/2014 à 16/10/2019, totalizando 20% (vinte por 
cento), fazendo jus a partir de 17/10/2019.

Lins, 03 de dezembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 03 de dezembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.311, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Tania Cristina Rocha 
Farias, matrícula 2170/1, Auxiliar de Enfermagem, 
referência 4“A”, lotada na SESA - USF CAIC - DR 
FRANCISCO MATHIAS ZORMAN, mais 05% (cinco por 
cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao 
período de 07/10/2014 à 06/10/2019, totalizando 20% 
(vinte por cento), fazendo jus a partir de 07/10/2019.

Lins, 03 de dezembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 

Administrativos, em 03 de dezembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.312, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Melissa Rochet da Silva 
Siviero, matrícula 3083/1, Enfermeiro, referência 8“A”, 
lotada na SESA - DIRETORIA DE SAUDE COLETIVA,  
mais 05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de 
Serviço, referente ao período de 26/10/2014 à 25/10/2019, 
totalizando 15% (quinze por cento), fazendo jus a partir de 
26/10/2019.

Lins, 03 de dezembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 03 de dezembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.313, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE ao 
servidor público municipal, Sr. Bruno Mendonca Martins, 
matrícula 3886/2, Fiscal de Posturas, referência 4“A”, 
lotado na SUSOP - FISCALIZACAO DE POSTURAS,  
mais 05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de 
Serviço, referente ao período de 07/10/2014 à 06/10/2019, 
totalizando 10% (dez por cento), fazendo jus a partir de 
07/10/2019.

Lins, 03 de dezembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 03 de dezembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 38.314, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Leila Cristina Dias, 
matrícula 3887/1, Educador Social, referência 4“A”, lotada 
na SEMAS - CRAS IRMA BEATRIZ H BARROS LEITE - 
PQ AMER, mais 05% (cinco por cento) de Adicional por 
Tempo de Serviço, referente ao período de 01/10/2014 à 
30/09/2019, totalizando 10% (dez por cento), fazendo jus 
a partir de 01/10/2019.

Lins, 03 de dezembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 03 de dezembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.315, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Rita de Cassia Passos 
de Oliveira Souza, matrícula 3891/1, Técnico Em 
Enfermagem, referência 5“A”, lotada na SESA - UBS 
JUNQUEIRA DR ADALBERTO ARIANO CRESPO,  mais 
05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, 
referente ao período de 01/10/2014 à 30/09/2019, 
totalizando 10% (dez por cento), fazendo jus a partir de 
01/10/2019.

Lins, 03 de dezembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 03 de dezembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 38.316, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Roseli Lima da Silva, 
matrícula 3893/1, Educador Social, referência 4“A”, lotada 
na SEMAS - BOLSA FAMILIA, mais 05% (cinco por cento) 
de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período 
de 19/10/2014 à 18/10/2019, totalizando 10% (dez por 
cento), fazendo jus a partir de 19/10/2019.

Lins, 03 de dezembro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 03 de dezembro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2019
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Lins, através Senhor Prefeito 
Municipal EDGAR DE SOUZA, Homologa o processo 
licitatório e confirma a Adjudicação da decisão do 
Pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 11.605 de 02/01/2019 
pelo critério de “menor taxa de administração” o objeto do 
Pregão Presencial nº 081/2019 - Processo nº 188/2019, 
que classificou o objeto do certame à empresa: EM 
FOCO CURSOS E SERVIÇOS LTDA e INSTITUTO DE 
FORMAÇÃO E AÇÃO EM POLÍTICAS SOCIAIS PARA A 
CIDADANIA.

Lins/SP, 04 de dezembro de 2019

Edgar de Souza – Prefeito de Lins/SP.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2019
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Lins, através Senhor Prefeito 
Municipal EDGAR DE SOUZA, Homologa o processo 
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licitatório e confirma a Adjudicação da decisão do 
Pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 11.605 de 02/01/2019 
pelo critério de “menor valor unitário” o objeto do Pregão 
Presencial nº 082/2019 - Processo nº 191/2019, que 
classificou o objeto do certame à empresa: MEIRI MITIKO 
SUZUKI NAKAMURA – ME, PRADO MÓVEIS/EQUP.
ESCRIT.CATANDUVA LT ME, ABIB HADDAD JUNIOR 
33581243806, TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO 
EIRELI – EPP, LUCAS EQUIP. DE TELECOMUNICAÇÃO 
LTDA, J H AR CONDICIONADOS – EIRELI, MBM-
DIST.DE INFORMATICA E ELETRONICOS LT, LENISE 
ARRABAÇA BARBOSA INFORMÁTICA EPP e TUKABY 
MÓVEIS EIRELI.

Lins/SP, 25 de novembro de 2019

Edgar de Souza – Prefeito de Lins/SP.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2019
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Lins, através do Senhor 
Prefeito Municipal Edgar de Souza, HOMOLOGA o 
processo licitatório e Adjudica pelo critério de “menor preço 
global” o objeto da Concorrência Pública nº. 002/2019 - 
Processo nº 064/2019, que classificou o objeto do certame 
à empresa: CONSTRUPESA CONSTRUTORA LTDA.

Lins/SP, 28 de novembro de 2019

Edgar de Souza – Prefeito de Lins/SP.

TOMADA DE PREÇOS Nº 026/2019
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Lins, através do Senhor 
Prefeito Municipal EDGAR DE SOUZA, HOMOLOGA 
o processo licitatório e Adjudica pelo critério de “menor 
preço global” o objeto da Tomada de Preços nº 026/2019 
- Processo nº 169/2019 à empresa: ECO PONTES 
SISTEMAS ESTRUTURAIS SUSTENTÁVEIS LTDA.

Lins/SP, 03 de dezembro de 2019

Edgar de Souza – Prefeito de Lins/SP.

Extrato

EXTRATOS DE CONTRATOS
2° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

– CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: J & M 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ 
09.396.357/0001-05) – Contrato nº 088/2019, referente 
à Tomada de Preços 022/2019 – OBJETO: Execução 
de adequação das redes de energia elétrica, lógica e 
telefônica do Paço Municipal. Conforme justificativas 
contidas no Processo Administrativo n° 16.060/2019, 
o presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a 
execução da obra em 120 (cento e vinte) dias a partir de 
30/11/2019.

A garantia prestada deverá vigorar por prazo igual ao 
de vigência do presente contrato, sendo que, em caso de 
alteração contratual, a CONTRATADA deverá promover a 
complementação do respectivo valor, bem como de sua 
validade, de modo a que o valor da garantia corresponda 
ao percentual fixado no caput, facultada a substituição por 
qualquer das outras modalidades elencadas no § 1°, do 
artigo 56, da Lei federal n° 8.666/93.

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 088/2019 para execução de adequação 
das redes de energia elétrica, lógica e telefônica do Paço 
Municipal, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificadas por este Termo Aditivo

Dotação orçamentária: 796.

Parecer jurídico em: 29/11/2019.

Assinatura: 29/11/2019.

2° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
– CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: P.C.S 
DAMASCENO & CIA LTDA - EPP (CNPJ 05.702.625/0001-
19) – Contrato nº 105/2019, referente à Pregão Presencial 
nº 052/2019 – OBJETO: Aquisição de unidade móvel 
trailer semirreboque novo 0km para castração de animais. 
Conforme justificativa contida no Processo Administrativo 
nº 15.558/2019 o presente termo aditivo tem por objeto 
prorrogar a entrega do objeto em 45 (quarenta e cinco) 
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dias a partir de 21 de novembro de 2019.

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 105/2019  permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Termo Aditivo.

Dotação orçamentária: 271 e 340.

Parecer jurídico em: 20/11/2019.

Assinatura: 20/11/2019.

Lins/SP, 05 de dezembro de 2019

Lucas Pavezzi Ferreira – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos

Atos Administrativos

Outros atos administrativos

EXTRATO DE CONVÊNIO
Convênio nº 006/2019 – Celebrado com a Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Lins - APAE, 
CNPJ/MF nº 44.530.533/0001-50; Objeto: Transferência 
de recursos financeiros do Ministério da Saúde para 
atendimento das atividades às pessoas com deficiência 
de Lins; Valor: R$ 92.217,60; Prazo: 02 (dois) anos; 
Assinatura: 22/11/2019.

Convênio GSSP/ATP nº 156/2019 – Celebrado com 
o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
da Segurança Pública; Objeto: Operacionalização e 
compartilhamento de imagens e sistemas de imagens, 
dados e sistema de dados de interesse da segurança 
pública; Prazo: 05 (cinco) anos; Assinatura: 25/09/2019.

Lins, 05 de dezembro de 2019

Roseli Tieko Gondo

Agente Administrativo
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